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Arbitragem. Anulação. Casos em que se dá inocorrência.
Manutenção da sentença arbitral. - Feito o compromisso
arbitral em processo em andamento, as partes a ele se sub-
metem, só podendo a sentença arbitral ser anulada nos
casos previstos no art. 32 da Lei nº 9.307, de 23.09.96,
mantendo-se a mesma nos limites submetidos ao juízo arbi-
tral (Extinto TAMG - AC nº 2.0000.00.386180-7/000 - 1ª
Câmara Cível - Rel.ª Des.ª Vanessa Verdolim Hudson
Andrade - j. em 14.10.2003).

Portanto, não se enquadrando o caso em qualquer
das hipóteses previstas no art. 32 da Lei 9.307/96, não
há que se falar em nulidade da sentença arbitral.

Diante do exposto, nego provimento ao recurso,
para manter a bem lançada sentença de primeiro grau.

Custas recursais, pela apelante.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES EVANGELINA CASTILHO DUARTE e
ANTÔNIO DE PÁDUA.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO.

. . .

Belo Horizonte, 26 de março de 2009. - Elias
Camilo - Relator. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

Assistiu ao julgamento, pelo agravante, o Dr.
Geraldo Faria Abreu. 

DES. ELIAS CAMILO - Trata-se de agravo de instru-
mento contra a decisão de f. 48/50-TJ, que, nos autos da
“ação de arrolamento dos bens deixados por Geralda
Menezes de Araújo”, indeferiu o pedido do ora agra-
vante de retificação do auto de adjudicação do imóvel
por ele adquirido do agravado, através da escritura de
cessão de direitos hereditários de f. 25-TJ, “tendo por
correto o auto de partilha apresentado e homologado”
(sic, f. 50-TJ). 

Fundamentando sua decisão, conclui o Juiz senten-
ciante que “a escritura de cessão, f. 18 [f. 25-TJ], delimi-
ta a área cedida ao adjudicatário, delimitando, também,
o que ficou reservado ao meeiro Antônio Lucena” (sic, f.
50-TJ), não havendo que se falar, assim, em retificação
do auto de adjudicação. 

Nas razões recursais, sustenta a agravante, em
apertada síntese, que, em razão de mero erro material,
foi por ele requerida a adjudicação de apenas 25,04 ha
da área do imóvel a ele cedido pelo agravado através da
“Escritura Pública de Cessão de Direitos e Meação de
Herança” de f. 25-TJ, e não sua totalidade (29,04 ha),
razão pela qual devida se mostra a retificação da adjudi-
cação, para abranger, também, os 4,0 ha restantes. 

Aduz que, ao contrário do afirmado na decisão
vergastada, 

inexiste nos autos [...] um único documento [...] determinan-
do a reserva dos 4,00 ha a favor do agravado, sendo certo
que a Cessão foi de 29,04 ha, fazendo as partes à época
clara menção ao registro do Incra (f. 21) [f. 28 -TJ] do qual
consta a área de 29,0 ha (sic, f. 05-TJ), e não de apenas
25,04 ha. 

Arremata pugnando pelo provimento do recurso,
com a reforma da decisão vergastada, para que seja
deferida a retificação da adjudicação pleiteada. 

Instrui o pedido com os documentos de f. 09/57-
TJ, estando o recurso devidamente preparado. 

Admitido o processamento do recurso sob a forma
de instrumento, e requisitados informes (decisão de f. 62-
63/TJ), o il. Juiz de primeiro grau prestou as informações
de f. 67/68-TJ, mantendo a decisão recorrida. 

O agravado, apesar de devidamente intimado
para ofertar contrarrazões (f. 64-TJ), quedou inerte, con-
forme certidão de f. 81-TJ. 

A douta Procuradoria-Geral de Justiça manifestou-
se às f. 84/86-TJ, opinando pelo conhecimento e
desprovimento do recurso. 

Cessão de direitos hereditários - Imóvel - Venda
ad corpus - Real dimensão do imóvel - Discussão -

Ação própria de retificação de área

Ementa: Agravo de instrumento. Cessão de direitos heredi-
tários. Imóvel cedido. Totalidade da área. Inexistência de
desmembramento e reserva de parte do imóvel. Retifica-
ção/complementação da adjudicação. Necessidade. 

- Demonstrado que a venda do imóvel foi ad corpus,
inexistindo, ainda, qualquer discussão no sentido de ter
sido entregue ao cedente, na data acordada, imóvel
diverso daquele caracterizado na escritura de cessão,
eventual discussão quanto às suas reais dimensões deve
ser dirimida em ação própria de retificação de área e
não nos autos do inventário em que deferida a sua adju-
dicação. 

AAGGRRAAVVOO DDEE IINNSSTTRRUUMMEENNTTOO NN°° 11..00667722..0088..228855000033-
99//000011 - CCoommaarrccaa ddee SSeettee LLaaggooaass - AAggrraavvaannttee:: MMiigguueell
AArrccaannjjoo ddee FFaarriiaa FFiillhhoo - AAggrraavvaaddoo:: AAnnttôônniioo JJoosséé LLuucceennaa
- RReellaattoorr:: DDEESS.. EELLIIAASS CCAAMMIILLOO 

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 8ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da
ata dos julgamentos e das notas taquigráficas, à una-
nimidade de votos, EM NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO.
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Presentes os pressupostos de admissibilidade,
conheço do recurso, porque próprio, tempestivamente
aviado, regularmente processado e preparado. 

Busca o agravante, através do presente recurso, a
reforma da decisão vergastada, para que seja determi-
nada a retificação da adjudicação do imóvel a ele cedi-
do pelo agravado, através de “cessão de direitos here-
ditários” de f. 25-TJ, expedindo-se, via de consequência, a
competente carta de adjudicação da diferença de 4,00 ha
da área total do imóvel, do qual foi preterido em virtude
de erro material. 

Dessa forma, cinge-se a controvérsia recursal à
existência de efetivo erro na adjudicação em comento,
ou, se, ao contrário, a suposta diferença de 4,00 ha da
área do imóvel objeto da cessão teria sido reservada ao
cedente, ora agravado. 

De uma detida análise dos autos, observo que
razão não assiste ao agravante. 

Isso porque, de uma detida análise da escritura de
cessão de direitos hereditários e meação (f. 25-TJ), veri-
fica-se que se trata, na verdade, de uma venda ad cor-
pus, e não ad mensuram. 

A respeito, a lição de Caio Mário da Silva Pereira,
sob a égide do Código Civil de 1916, aplicável ao caso,
é elucidativa: 

Quando o contrato tem por objeto venda de terras, pode
ocorrer que, na medição realizada posteriormente, seja
apurada a falta de correspondência entre a área efetiva-
mente encontrada e as dimensões dadas. A diferença poderá
ser para mais ou para menos, como pode variar de exten-
são, proporcionalmente ao que consta do título, sendo,
desta sorte, um defeito equiparável ao vício redibitório.
Diante da lei (Código Civil, art. 1.136), a solução do pro-
blema variará em razão da caracterização da venda, em
função do que o título revela. Na venda ad mensuram, que
é aquela em que as dimensões são tomadas em conside-
ração preponderante, o comprador tem direito à comple-
mentação da área, e, não sendo isto possível, abre-se-lhe
uma opção entre a rescisão do contrato e o abatimento pro-
porcional do preço. [...] Na venda ad corpus, que é aquela
em que o imóvel é transferido como coisa certa e discrimi-
nada, ou o terreno bem delimitado, o comprador nada pode
reclamar porque não foi uma área o objeto do contrato,
porém uma gleba caracterizada por suas confrontações, ca-
racteres de individualização, tapumes, etc., não importando
para o contrato se em maior ou menor número de hectares.
O juiz, na determinação se a venda se realizou ad mensuram
ou ad corpus, deverá primeiro consultar o título, pois que
ninguém melhor do que os próprios confrontantes para
esclarecer a sua intenção. Na falta de uma declaração
expressa, haverá de valer-se de elementos extraídos da
descrição do imóvel, de sua finalidade econômica, de provas
aliunde inclusive indícios e presunções (Instituições..., 10. ed.
Ed. Forense, v. 3, § 221-E). 

Dessa forma, de uma simples leitura da menciona-
da escritura pública de cessão, observa-se que, ainda
que tenha constado da referida escritura que o objeto da
cessão seria a gleba de terra denominada “Canoas”,

composta por “terras de campo e cultura, medindo mais
ou menos 29,04 ha” (sic, f. 25-TJ), não se vislumbrando,
assim, uma declaração exata sobre a real área adquiri-
da, verifica-se que a venda da área em discussão foi efe-
tivamente realizada ad corpus, na medida em que aque-
le documento delimita as confrontações do terreno, se-
não vejamos: 

[...] que pela presente escritura e na melhor forma de direito
cede, como tem efetivamente cedido, os quinhões heredi-
tários que a ele, outorgante, cabem na sua condição de
herdeiro legítimo e a parte de sua meação que lhe compete
como esposo da falecida Geralda Menezes de Araújo,
especificamente quanto à gleba acima mencionada e que
será caracterizada pelas suas divisas e confrontações:
começa pela cerca de arame no alto da Rua Tiradentes,
perto da Caixa d’água que abastece a cidade de Inhaúma e
desce em linha mais ou menos reta fechada por cerca de
arame e confrontando com o cessionário Miguel Arcanjo de
Faria Filho, até encontrar a divisa com Genival de Tal; daí,
também em linha reta mais ou menos prossegue dividindo
com Genival de Tal até alcançar a divisa de Mario de Paula,
daí, prossegue dividindo com Mario de Paula até alcançar a
divisa de José Tavares Leão; daí, prossegue até uma quina
de cerca no ângulo de mais ou menos 90° à direita
prossegue com o mesmo confrontante, passando por baixo
de uma rede de energia elétrica, até alcançar outra quina de
cerca no ângulo de mais ou menos 90º à direita digo à
esquerda, com o mesmo confrontante prossegue até
alcançar a divisa com Benjamim Antonio da Silva; daí, desce
morro abaixo passando por uma reserva de mato até
alcançar um ponto delimitado perto de uma antiga
Cerâmica; daí, em linha reta com a dimensão de 29m até
alcançar um Pau de Formiga dentro do Valo que atravessa a
propriedade; daí, deste Pau de Formiga prossegue dividindo
com uma área reservada para quintal do cedente, na dis-
tância de mais ou menos 105m até alcançar uma árvore de
Mangueira; daí, também em linha reta na distância de mais
ou menos 28m até alcançar uma moita de bambu na quina
da cercado cedente; daí, pela direita sempre por cerca de
arame prossegue dividindo com uma Rua aberta pela
Prefeitura de Inhaúma, sem nome, que faz parte do lotea-
mento Santo Antônio de propriedade do Cedente, cujo
loteamento em fase de aprovação pela prefeitura local e, já
totalmente delimitado, cuja área será destacada da origem
anterior de aquisição da falecida Geralda Menezes de
Araujo; e sempre por esta Rua delimitando o loteamento,
prossegue morro acima até alcançar a Rua Tiradentes, daí,
rua acima até encontrar o ponto de partida perto da caixa
d’água; [...] (sic, f. 25/25v-TJ).

Dessa forma, com a devida vênia, forçoso concluir
que o imóvel cedido restou caracterizado, na realidade,
não pelas suas dimensões, mas sim pelas suas con-
frontações, repita-se, devidamente estabelecidas na cita-
da escritura, podendo, portanto, até mesmo possuir área
maior ou menor do que os reportados 29,04 ha. 

Aqui, cumpre registrar que, conforme demonstra-
do, não está o agravante sequer discutindo ter-lhe sido
entregue, na data acordada (01.09.85), área menor do
que aquela objeto da cessão, insurgindo-se apenas
quanto as suas reais dimensões, se 29,04 ha, ou se os
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25,04 ha dispostos na respectiva Carta de Adjudicação
do imóvel, inexistindo, destarte, dúvida de que o agra-
vante comprou aquilo que desejava, com características
e preço bem definidos. 

Nesse passo, a lição de Sílvio de Salvo Venosa: 

Na venda ad corpus, presume-se que o comprador adquire
o imóvel conhecendo-o em sua extensão e dimensão. Não
pode reclamar complemento de área ou desconto. Presume-
se que pagou preço global pelo que viu e conheceu (Direito
civil - direitos reais. Ed. Atlas, 2003, p. 62).

Entretanto, salvo melhor juízo, eventual discussão
quanto ao real tamanho da área cedida, repita-se, de
acordo com as confrontações estabelecidas na escritura
de cessão (f. 25-TJ), não pode ser dirimida, como pre-
tendido, nos autos do inventário em que se deu sua adju-
dicação, devendo, sim, ser objeto de eventual ação de
retificação de área, ou, se instaurado o contencioso, em
ação própria até mesmo por demandar maior dilação
probatória somente ali possível de ser produzida. 

Com tais razões, nego provimento ao recurso,
mantendo a decisão vergastada por seus próprios e
jurídicos fundamentos. 

Custas recursais, pelo agravante. 

DES. BITENCOURT MARCONDES - De acordo. 

DES. FERNANDO BOTELHO - Cessão de direito
hereditário não constitui contrato translativo de domínio
de coisa individualizada, mas transmissão de direito
ideal cuja especificação somente se dá a posteriori, e
não a priori da celebração da avença. 

Por isso, incabível execução específica do pacto e,
por consequência, a exigência de bens específicos do
acervo inventariado (o monte-mor partível). 

No caso, inatendível por tal razão a súplica recursal. 
Com estes fundamentos, nego provimento ao

recurso. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO. 

. . .

- O portador de visão monocular tem direito de concor-
rer em sede de concurso público às vagas destinadas aos
portadores de deficiência física, conforme previsto na Lei
Estadual 11.867/95.

- Se o pedido de nomeação da candidata portadora de
deficiência física foi atendido pelo Judiciário não há falar
em indenização por danos materiais e muito menos
morais.

- Mesmo na reparação de danos pelo Estado segundo
a teoria da responsabilidade objetiva, há de ter a inde-
nização uma causa.

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCÍÍVVEELL//RREEEEXXAAMMEE NNEECCEESSSSÁÁRRIIOO NN°° 11..00002244..
0077..444433669988-11//000022 - CCoommaarrccaa ddee BBeelloo HHoorriizzoonnttee -
RReemmeetteennttee:: JJuuiizz ddee DDiirreeiittoo ddaa 66ªª VVaarraa ddaa FFaazzeennddaa ddaa
CCoommaarrccaa ddee BBeelloo HHoorriizzoonnttee - AAppeellaannttee:: EEssttaaddoo ddee MMiinnaass
GGeerraaiiss - AAppeellaannttee aaddeessiivvaa:: EEddiilleennee TTaammeeiirrããoo ddaa SSiillvvaa -
AAppeellaaddooss:: EEssttaaddoo ddee MMiinnaass GGeerraaiiss,, EEddiilleennee TTaammeeiirrããoo ddaa
SSiillvvaa - RReellaattoorr:: DDEESS.. BBEELLIIZZÁÁRRIIOO DDEE LLAACCEERRDDAA

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 7ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM CONFIRMAR A SENTENÇA, NO
REEXAME NECESSÁRIO, PREJUDICADOS OS RECUR-
SOS VOLUNTÁRIO E ADESIVO.

Belo Horizonte, 31 de março de 2009. - Belizário
de Lacerda - Relator.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. BELIZÁRIO DE LACERDA - Cuida-se de reexa-
me necessário e de recurso de apelação e adesivo contra
a r. sentença de f. 136/144, a qual julgou parcialmente
procedente o pedido, determinando ao réu que providen-
cie no prazo de 20 dias a nomeação e posse da autora na
cota de vagas destinadas aos portadores de necessidades
especiais, sob pena de multa de R$ 5.000,00.

O Estado de Minas Gerais em suas razões recur-
sais de f. 155/159 pugna pela reforma da sentença para
que seja julgado improcedente o pedido, haja vista que
a autora não tem direito à nomeação nas vagas destina-
das aos portadores de deficiência física.

A autora em seu recurso adesivo de f. 165/168
pugna pela reforma da sentença para que seja indeniza-
da por danos morais e materiais nos termos do pedido.

Ambas as partes apresentaram contrarrazões.
Conheço do reexame necessário e do recurso vo-

luntário e adesivo, visto que satisfeitos seus pressupostos
objetivos e subjetivos de admissibilidade.

Concurso público - Deficiência física - Portador
de visão monocular - Direito às vagas 
reservadas - Lei Estadual 11.867/95 -

Indenização - Dano moral - Dano material -
Ausência de comprovação

Ementa: Administrativo. Concurso público. Portador de
visão monocular. Deficiência física. Direito às vagas
reservadas em concurso público. Lei Estadual 11.867/
95. Indenização. Danos morais e materiais. Não com-
provação.


